
EMENDA N.º   66

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MUNICÍPIO DE UNAÍ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ficha: 638 Valor: R$ 168.000,00Inclusão
02
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2000
2106

3
3
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39

Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal da Saúde
Secretaria Municipal da Saúde

Saúde
Administração Geral

Gestão Estratégica
Gestão da Secretaria Municipal da Saúde (Sesau)

Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes

Aplicações Diretas
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Dotação: 02.06.00.10.122.2000.2106.3.3.90.39
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Ficha: 746 Valor: R$ 89.496,53Inclusão
02
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10
301

2061
1411

4
4

90
52

Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal da Saúde
Departamento de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Desenvolvimento da Saúde
Implantação e manutenção do Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD)

Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Dotação: 02.06.04.10.301.2061.1411.4.4.90.52
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Ficha: 761 Valor: R$ 35.000,00Inclusão
02
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2411

4
4
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52

Prefeitura de Unaí

Secretaria Municipal da Saúde
Departamento de Saúde

Saúde
Atenção Básica

Serviços da Atenção Básica em Saúde
Manutenção dos serviços de atenção básica pela estratégia de saúde da família

Despesas de Capital
Investimentos

Aplicações Diretas
Equipamentos e Material Permanente

Dotação: 02.06.04.10.301.2062.2411.4.4.90.52
Órgão:

Unidade:
Subunidade:

Função:
Subfunção:

Programa:
Ação:

Categoria:
Grupo:

Modalidade:
Elemento:

Objeto: Destinação de recursos para aquisição de veículo para o SAD R$ 89.496,53); contratação de três 
profissionais de educação física para o Centro do Idoso (R$ 108.000,00); aquisição de equipamentos e material 
permanente para o ESF Alvorada (R$ 35.00,00) e contratação de professor de alongamento para UAI Divineia (R
$ 60.000,00)

Total da Emenda: R$ 292.496,53 (duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e noventa e seis reais e 
cinquenta e três centavos)
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